
lff_ ,.. ........ ,~ ;.• 

r~' ,' 

COLLECCÃO DAS LEIS 
3 

no 

TOMO V. l1Al\TE 11. 

RIO DE JANEIRO. 

NA "fVPOGilAPHJA NACIONAL 

18.\.3. 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



COLLECCÃO DAS LEIS DO IllfPErl!O DO BRASIL. 

fOMO 5. 0 1' .\ lt I E 2 . a sEqÃo 26.;, 

1\EGOL\MENTO N.o 143- de 15 dt<Uarço tle 1842. 

Regula a exccurtio da 11nrtc cic'il tlrz Lei 1\'. o 2G 1 d~ 3 de 
Dezembro de 1811. 

Hei por bem , Tendo om·ido o ltcl~torio do 1\leu Mi
nistro c Secretario d'E-;tado dos Negocios da Justiça , e 
o l)arecct· da respectiva Secção do Conselho d'Estado, Usan
do da attril.mição que IVJe confere o Arligo 102, § 12 da 
CoustituiçfiO do lmperio , Decretar o seguinte. 

PRIMEIRA INSTANCJA. 

CAPITULO l. 

Da jllrisdicção cipil dos Ju.it.es de Paz. 

Art. 1. o Aos J uizcs de l)az com nee : 
1. o Conciliar por todos os meios paciflcos que estive

rem ao seu alcance, as Partes que pretendem demandar, 
procedendo na fórma prescripta nos Artigos 1. 0 , 2. Q , 3. o , 

4. o , 5. o , 6. o e 7. o da Disfosição Provisoria sobre a Admi
nistração da Justiça Civi , e fazendo Janar, das co,ncilin
çnes que se vet=ificarem, termos mui circunstanciados e 
clat·os , os quaes terão força de Sentença , na conformi
dade do Artigo 4. o do Decreto de vinte de Setembro de 
mil oitocentos vinte e nove. 

11ara que sejão exequivcis estes termos , se1'fto fiel
mente passados por certidão sobscripta l)elo Escrivüo do 
Juizo , e ruLricalla pelo Juiz, 

2. o Conhecer verbal e summarissimamente, e julgar de ... 
finitivamcnte as pequenas demandas, cujo valor não ex
ceder a sua alçada , ou vindo as Partes } e , á vista das provas 
apresentadas por clh;;, retluzindo-se tutlo a termo , que 
deverá couter a sua Jccisão, c ser assignado por elle , pelas 
Parte-; f? pelo Escririío. 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



( 200 ) 

3. o Conhecer c decitlír pelrt me~ma maneira a~ cOUc;ftS 

tle Almotaçaria que n:io excederem a sua alçada, na fórmtt 
Jo Decreto de viute seis de Agosto de 111Íl oitocentos e 
trinta , c Artigo n~ulo e quatorze da l.,ci Jc trcs de De
zembro ele 111il oitnccntos quarenta t! hum. 

4. o O conhecimento de todas as acçi':•t!S deri\·aclas de 
contractos de locação tlc serviços, o qual, na conformi
dade da Lei de onze de Outubro de mil oitocentos trinta 
e 5ete, continua a ser da privativa co111petcncia dosJuiws 
de Paz do fôro do loca ta rio. 

C,\PlTlll.O 11. 

Art. 2. o Aos Juizes :Municipacs co::1pcte : 
1.° Conhecer e julgar definiti,·amcnte todas n., camas 

~iveis, ordit~arias ou summarias, que se moYerem no seu 
Termo, á excepçào daquellas que tem pri,·ilq~io de furo. 

2. 0 l_;onhccer e ju!G"r da me~ma fúrma, contenciosa c 
:úhninistrativamcnte, todas as causas da compelcncia dn 
llrovcdoria dos ltcsiduos. 

3.° Conhecer e julg:n· dcfiniti\·amcnte no seu Termo 
(ainda que h;~ja ncllc .Iuiz ·l1 Crel), todas as cansas de 
Almot.açaria que exceJereJll a alçada dos .T uizcs de Par.. 

4. 0 Executar no seu Termo todos os l\landados e Sen
tenças cíveis~ tanto as qnc forem por etles proferidas , 
como por outros Juizes ou Tribunaes, com excepçào uni
camente das que couberem na alçada dos J nizcs de Paz, 
l'orquc estas serüo exerutadas por elles. 

5. 0 Exercer, na fúrma das Leis em vigor, to•la a maio; 
jurisdirçào civil que exerrião os Juizt'S do Cível. 

6. o Substituir os actuaes Juizes do Cível nos seus im
pedimentos. 

Nus luwu'es onde hou,•er mais de hum Juiz 1\Junici
pnl , o Governo na Côrte e os Presidentes nas Províncias, 
marcar:1o a ord{'m pela qual deveriio suhstituit· os Juizes 
de Dit·eito do Cível, quando hnja mais de hum. 

7. 0 Exercer a jurisdicção dos Juizes dos Orpldos nos 
Termos em que os não houver por uão terem sido crea
dos , ou em que ns snas fnncçi)es não forem exercidns 
pelos Juize~ do Cirel. 
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CAPITULO 111. 

Da. jurisdicçdo civil dos Juizes de Diaito. 

Art. 3. G Aos Juizes de Direito compete em primeira 
lnstancia : 

J~xcrcitar toda a jurisdicção que tinhão os Provedo
res de Comarcas a respeito da revisão da~ contas de tu
Lores, curadores , testamenteiros , ntlministradores judi
ci:.cs , depositarias pub\icos c thcsourciros dos cofres dos 
orplüios c auseutes , tomando as que uão achat· tomadas 
pelos .T uizes a quem compete to mal-as , ou provendo sobre 
a sua tomada , c procedendo civilmente na fónna tb Orrl. 
l.iv. 1. u tit. 62 , c mais legislação em vig•Jr. 

CAPITLLO 1 V. 

Da jurhdú:riio clo.r Juhes d~ Urpldío•. 

Art. 4. o Aos Juizes de Orphãos compete coul1cccr c 
julgar administrativamente os Proce;sos de inventarias , 
partilhas, tutelas , curadorias, contas de tutores c cura
Jorcs. 

Art. 5. o Fi cão-lhes outrosim pertencendo : 
1. 0 As cartas de emancipação. 
2. 0 Os supprimeutos de idade. 
3. o As licenças a mullH~P~s menores para Yendercm bens 

de raiz, consentindo os waridos." 
4. o Dar tutores em tollos o'; casos ma1·cados nas Leis. 
5. o Supprir o consentimento do pai ou tutor para ca

samento. 
6. o A entrega de Lens de orphãos a sua mãe , avós , 

tios, &c. 
7. o A cn trega dos bens de ausentes a seus parentes mais 

chegados. 
8. o A entrega do:> bens de orphãos n seus maridos , 

quando ca~arem S•!m licença dos mesmos J uizcs. 
9. o A di ;pensa flil ra os tu to rés obrigarem seus proprios 

hem á fianç,a •hs tutelas para que forão nomeados , ainda 
que os bens estejào fóra do IJistriclo onde contrahirem a 
obrigaç:ío. (Lei de vinte dotõs de Setembro de mil oitocen
tos e vi11te oito.) 

10. Coill.lCccr e julg:u contcnciosameute as o1~1sas que 
11asccm dos inventarias, partilha-,, c contas de tutores, 
t~ he111 assim as lmhilitaçõcs do; h<'nlciros tlo ausente, c 
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;tj cnusas que forem depcndeucias de toJas as que rirão 
referidas neste parar,rapho. (Artigo Yinte da Disposição Pro
-visoria, pelo qual ticou revogada a Onl. do Liv. 1, 0 tit. 
88 § 45.) 

11. A nrrccadação e adrnini·;trnçào dos hens dos ausen
tes, nos termos dn Onl. Li\'. 1. o t! t. 88 e ÜO , c ü2 § :~8 , 
·;cniculo- Abscntes- c mais Leis a este respeito. (Lei de 
:\ de Novembro de 1830.) 

12. A ad111inistmção dos bens r{~rtenccntes nos lndios , 
nos termos do Decreto de tres de Junho de mil oitocentos 
trinta e trcs. 

Art. 6." Quando em hum Termo lwuvcr mai:' (le 1lllm 
Juiz Je Orph;!.os , por virtude do Artigo n~uto e dezílsete 
da Lei numero duzentos e sessenta e iJUJu de trcs de De
zembro de mil oitocentos quarcuta c lau111, o (~ovenln na 
Cl'>rtc e o~ Prcsi(lcntcs nas }1roYincias lhes marcar;lo Di$
trictos. 

Art. 7. o O Juiz de Orpki.o5 da Côrte continuar:i n 
exercer as suas funcções como até ao presente, em quanto 
n{io for ewprq;aJo Clll outro lur;ar de J\Tngistrntura. 

SEGUNDA INST1\NCIA. 

C.\Pir!LO \', 

/)os Juizes c Trilnnwr.r rwJ quac.r incwnúc o lnnhccilllcnto c 
Julgamento das ca:L.Ja,,· c:·,·ci.r em .rcgwula !nJiancia. 

Art. 8." Compete :ís Hdaçlics dos Dislridos : 
1.° Conhecer das app~·Haçlics ciYeis tlas Sentenças defi

nitiva~ ou interloculorias c0111 fo1 ça de deliniti,·a, profe
ridas pelos Juizes do Civcl, l.Uu11icipaes ou de Orphãos , 
c dos ar,r,ravos no auto do Processo interpostos dos seus 
despachos. 

2. o Conhecer elos a1mravos de petiçúo c instrumento in
terpostos dos dcspanhos proferidos pelos .Juizes 1\Iunicipaes 
ou de Orphãos dos Termos que não tlistarem das mesmas 
Hcbçücs mais ele quinze leguas. 

Dos nr,r,ravns de petição ou instrume11to inlcrposto~ 
dos despachos dos .Juizes 1\Junicipacs c d(' Orph;Jos l!os 
Termos C{llC dist:lo das Relações mais de f1LÚ14!:C leguas co
nhecerão os Juizes ele Direito. 

3.° Conhecer dos ar,gravos ele petição ou inst.rnmcnto 
interpostos dos despachos dos Juizes de Direito do Civel ; 
01Í\Hia que cstcpo fóra das quinze lcgnns. 
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Art. 9. 0 As quinze leguas para o fim de que tratào. 
os Artigos antecedentes serão wntadas, nã~ da Cidade ou 
Villa em que resi(lirelll os Juizes do Civel, .Municipaes ou 
de (hphãos, mas dos limites 1los seus Termos até ao lu
gar em que estiver a Hcbção do Districto. 

CAPITULO VI. 

nu ordem do Juizo. 

Art. 10. A onl<~m do Juizo, tanto na primeira como 
na seGunda .fnstaucia c nas cxccuçi'ies, continuará a regu
lar-se pelo que se acha disposto no Liv. 3 o das Ordena
ções; uos Artigo~; 1 ;> , 16, 17, 18 c J 9 da Disposição Pro
viso ria; no Hewtlamento de trcs de Janeiro de 111il oito
cento" trinta e lrcs, e mais legislação em vigor, que não 
t~sti\·c•· dterada pela Lei de tres de 1Jezelltbro de mil oi
tocentos quareuta e hum, c Ih·gul.:uueutos expedidos para 
a sua C'Xerução. 

Art. 11. Os Juizes :Municipaes, de OrpL<.i.os, c os de 
Direito do Civd c Crime farfto observar rigorosamente todas 
ns disposiçi"1es das sobreditas Ordenações, Leis , e Uegula
mentos relativamente á assignação c lançamento dos ter
mos fi xn dos para os a c tos do Processo , e bem assim as 
que nas mesmas OrJenações e mais Leis em vigor são re
lativas ás penas e muletas impostas ás Partes e seus Advo
gados c Procuradores pelas acçi">es ou omiss(lcS contrarias 
aos Hq;imentos e regras le{pcs do Jlroccsso. 

Art. 12. Nenhum rcquerimt:nlo (salvos aquellcs pelos 
quacs se pedem certidões) seni Jespacbado pelos J ui1.es sem 
que venha assignado pela Jlarte ou por seu Advogado ou 
l,rocurador. 

CAPITULO Yll. 

Dos recursos. 

Art. 13. Jlão-se nas causas civeis os recursos seguintes. 
1." A1mravo. 
2. o A ppellas·::.o. 
:L" Hcvisla. 

Do aggrru'u. 

Art. 1 ,1. 0.; :lg;~ra\'os s'io de trcs cspccics: 1. 0 , de 
peli~ão; 2.", de iusu·umcnlo ; 3.", no Auto do processo. 

;\rt, t:l. ()_-; l'l1~l',rayos de pctiçil0 somente teruo lugar 
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quau(lo a Relação ou o Jui~ de Direito, :t quem competir 
o seu conhecimento, se achar no Termo ou dentro de cinco 
leguas do lugar onde se af_mrara .. Somente se :-tdmittirfto: 

1. o Das decisões sobre mate na de compdeucia, quer 
o Juiz se julgue competente quer não. (OrJ. Li v. 1. u tit. 
6. 0 ~ 9. 0 

; Liv. 3. 0 tit. 20 ~ 9 ") 
2. 0 Das Sentenças de absolviçuo Ja lustancia. (OHl. Li v. 

3." tit. 11, pr.; tit. 20 §~ 18 e 22.) 
3. 0 D:) d~;cis;io que não admilte o terceiro <pte vem op

por-sc na causa (Ord. Liv. 3. 0 tit. 20 § at verso-E tra
tando-se) e da que denega vista dos Autos ou ad111ille nos 
proprios Autos ou em separado os emhargos oppnstos na 
execução. 

4. 0 Das Seutcnps nas cansJs de assigna;áo de dez dias, 
quando por clh-; o Juiz 11ão coiHII~lllllil o n~o , porque 
provou seus emL:HGOS , ou _llte recdn! os embargos e o 
coudemua por lhe parecer que os ll~to provou. (Orei. l .. i,.-. 
3. 0 tit. 25 § 2. 0 ) 

5. 0 Dos despachos pelos quac.~ se concedem para fúra 
do ltnperio dilações go'mdes ou pec1ueuas; ou pdos quaes 
iuteirallteltle ~c denewio para o J 111 per i o ou fina clclle. 
(OrJ. Liv. 1. 0 til. 6." § 9. 0

, c Liv. 3. 0 tit. 20 ~ 5. 0
, 

tit. 54 ~ 12). 
6. 0 Uos de~padws pelos quaes se ordt!JJa a pris:-10 dos 

executados no caso da OrJ. do Li"·· 3. 0 til. 8G § 18, ou 
de qualquer Parte em caso civel. 

7. o Dos dcspaclws pelos quaes se não mancb procellc.!r 
a sequestro no caso daOrd. doLiv. 4." tit.UH § 13. 

8. 0 Das Sentcnps que juluão ou n:lo rdonuadns os 
Autos penli(los Olt <tueimados, em <pte ainda não havia. 
Sentença Jefinitiva. (Assento de 23 de i'\Jaio de 1758). 

~--~ 9. 0Jt Do:> despachos de recebimento de appellaçào ou de de· 
-'~· "· · negaçáo do recebimento della. (Ord. Liv. t.o tit. 6. 0 § 4. 0

, 

""''~/..-' tit. 58 § 27, e Li\'. :3.0 tit. 74 pr.) 
•, ~i-.... , ,._ 10. llas decislleS sobre erros de contas, de custas c sa
:-. , . t ... ,_larios. (Ord. Li v. 1. 0 tit. 14 § 4. 0 ) 

1>. 11. Da ahsolviçüo dos Advor,ados llas penas e multas 
n _.... · em que incorrêt iio , nos casos expr~!ssos nas Leis do Pro-
, 0 / D ,,_cesso. (Onl. Li v. 3. o tit.. 20 § 45). 
l-L c.I't 6 cí.A...12. Ih licença coucediti.t para casnt11ento, S!Jppritlo o 

1 

consentimento do pai ou tutor. (Lei de 2D de Non~mhro 
·7 de 1775). 

Este nr,gravo lte sempr': de petição e n;io de instru
mento. (Assento de 10 de .lnnlw de 177'7). 

Art. 16. Os aggnwos de instrumento da mesma sorte 
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Mtnente serão atlmittitlos nos mesmos casog em que tem 
lugar os dt~ petição emtmt~r:Hlus no ArtiGo antecerlcnte. 

Art. J7. 0:; nggravus dr·no1nÍuaJo~ de Urdt~:l:l\:ào não 
guardada n;io s:w ad1uissÍ\'l'ÍS etll ca'o alGum. 

Att. IB. Os nggravo> un Auto do pmcesso que se 
illtt•rrlie das Sentellç·:ls meraHlt>llte iuH·•Iorutorias, ()Ue ten
dctll a ordenar o l,roccs·.;o, sn pod• ,·ãn ~er admittidos nos 
t·asos expressnmente contt•ndoo; n:1s Ordenaçrics, Leis c As
r.entos, fJUC rt-"gulao a ordem do .luizn, e declarando as 
Vn rtes especilicadatnente em suas pcti~ües escriptas, ou 
ft·itas veriJalmente em Audiencia, qual a disposiç:\o dessas 
Onlenaçiies, Leis ou Assentos que lhes pen11itte interpor 
n nggrnvo no Anto do processo , no ca-;o de que se tratar. 
(0Jd. Liv. 1. 0 tit. 8. 0 ~ 2. 0

, l,i\". 3. 0 tit. 20 ~~ -16c 17. 
Art. Hl. Os ;l!mrn\'os de pctiç:lo sn;l.o intt:rpnstos em 

Antlicncia, ou no Cnrtorio do Escriv:io por tenno nos 
Autos, dentro de ~lnco dias contados da inlimnç;io ou 
puhlicnç:l.o (los des"j")achos ou Sentenças em Audieucia. 

Art. 20. Havendo sido interposto o agr,rayo, o Es
niv:io, sem perda de tempo, farit os Autos co111 vista ao 
Ad,·ow11lo do ar,r,ra\·ante para minut:1l-o, e, dentro de 
''Ínte quatro horas improror,aveis, de\'erá o nr,r,ravante 
npresentar a petif;üo do aggravo ao Escrivão, que im
mediatamente a fará conclusa com os Autos ao Juiz a 
qrw, o qual , se ·núo reformar o despacho do qual fôra 
interposto o ap,gra\'o, deverá fundat11ental-o, dando as 
ntziks ddlc por e~Tipto para serem pre~cntes ao Juiz ou 
Trihunal superior, no prazo de qllarenta c oito horas. 

Art. 21. Terlllinadas as diligencins do ArtiGo antece
dente, deverão ser apresentados os Autos 11a supct ior lns
tnncia dentro de dous dias, estando uo mesllto lugar a 
Rdação ou Juiz de Direito para (Ille se tiver recorJ·ido; 
ali<is, ou serão os mesmos Autos entregues na Adminis
traç:io do Correio dentro dos ditos dous dias, ou apresentados 
no .Juizo superior, ou Relaçáo dentro desse prazo de dous 
dias, e mais tantos quantos forem precisos para a viagem, 
na razão de quatro leguas por dia. 

Art. 22. A apresentaçào destes ar,r,ravos, para se co
nhecer se foi feita em tempo, será certificada pelo termo 
da mesma <1presentação c recehimcuto que lavrar o Secre ... 
tario da Relaç:io ou o Escrivão do Juiz de Direito. 

Art. 23. Os aggrnvos de instrumento serão interpos
tos, processados e apresentados nas Instancias superiores, 
no tempo e maneira marcada na Legislação instaurada 
}leio Art.. 120 lla Lt-i 11. o 2H 1 tle ~ de Uezem hro de 1841, 
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tlevendo os aggravnntes' nas petições c termos ue sua in"" 
terposição, declarar especilit:ada mente todas as peças dos 
Autos de que pretenJem harer traslado. 

Art. 24. Preparado o instrumento do acgravo , far
se-lta a sua relllessa na fúrma prcscripta ua sq_;unda parte 
tlo 1\ rt. 21. 

Art. 25. Todos os termos de intcrposiçuo dos angrn
vos de,·er:lo ser assÍ{~uado:l pelas Parte:> ou por scns Pro
('ttradorcs, e as petiçllcs ou minntas dos de pcti\·~o c ills
trumcnto não ser;'io acceitas sem que Sl'j;lo a"signadas com 
o nome inteiro do Advo{FHlo cow;tituido no:; Auto:;; o que 
igualmente se observará a respeito d:ts rc.opo:~!a' n11 cor:
tcstnç!tcs dos aggr.:1sados no aggraro de ill~tlliJ!Jcllln. 

Art. 26. Quando os am~ravos forem iulnpo~lPS de 
despachos e Seulcnças n;\o comprcltcndídas r:as •pw fir;io 
eRpccificadas no Att. 15, o Juiz a r;w) dcclarar;Í por seu 
despaclw que os uào admitle por illcg:tes, coudclllllar;Í as 
Partes nas custas do retardarueuto, e iurpor:l aos Ad,·o
g~Hios que tiverem a<>SÍGnado as }lelÍÇtH.:s e lllÍIIUlas as 
multas respectivas. 

Art. 27. O mesmo Juiz n~l.o aJmittir;Í que os ar,{~ I a
vantes, llOS leJillOS da Ílllerposiç;io do am~ravo, [IJil!CXCIIl 

o protesto de que do caso se conheça por appellaç:lo, •{uando 
não seja de r~rmravo, ou lhes fique o direito salvo para 
a interpor se do aggravo se não conhecer; c caso tal pro
testo se faça, será nullo e de nenhum ell'cito. 

Art. 28. Os Juizes de Direito, logo que lhes forem 
apresentados os ar,gravos de petiçáo ou instrumento , dos 
quaes lhes compete conhecer , sem mais audicncia ou ar
l·azoados das Partes , proferirão a sua Sen tcn ça , co u fi r
Jnando ou revogando os despachos ou Sentcnps das quacs 
se houver a{mravado. 

Art. 29 As Relações julgarão os aggravos no Auto 
do processo, pela nHmeira esl<~hclecida no Hcgulalllcnto 
de 3 de Janeiro de 1833, Artit~os 41 c seguintf'?s, c os de 
petição e instrumento, SC{~nndo o disposto 110 1\rt. 32 do 
mesmo Regulamento, verso- e se111lo- c Art. 33. 

Da apprllar:tio. 

Art. 30. As appellaçiH~S das Scntenç::ts {ldinitiyas ou 
interloculorias com força de dcfinitiYa , proferidas pelos 
Juízes do Civel, pelos 1\lunicip::tes ou de Jrphúüs, ser~l.o 
rroccssadas e julgadas nas Relaçi'ics dos l'espcctiYos ·Dis
tril'lo", na fúrma dos Artigos 1:>, 18 ~tO •la Hi"pn.:;ir:lo 
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Provisoria, e Regulamento de 3 de Janeiro de 1833, Ar· 
tigos 47 e seguintes. 

Da rct'tsla. 

Art. :31. As revis.tas continuào a ser processada~ e 
julgadas ua co11formidade das disposiçiles da ]_,ei de 18 d~ 
Seterubro de 1828, Decreto de 20 de Dezembro de 1830, 
e mais Ji~posiçiit>s lq~islativa:> e rq~ubmcntares em vigor. 

Art. 32. Nao se dará recurso, ainda mesmo de n:
vista, das Sentenças proferidas em causas cujo valor conhc1 
tH\ alçada dos Juizes que as houverem proféTido. 

C .A PlTFLO VIII. 

Dos embargos. 

Art. 33. Niio se admittir:io eruhargos nlguns, antes d,
Sentença llual, de quaesquer despachos ou Sentenças int6!r
loculot ias, comprehcudidos os lançalllelltos e as decis()es 
sobre aggravos, quer proferidas pelas Relações, quer pelos 
Juizes de Direito. Exceptuào-se os em!Jaq~os que nas causas 
~ummarias servem de contestação da acçao. 

CAPITULO IX. 

Das al;adas. 

Art. 34. A alçada dos Juizes de Paz he de dczaseio; 
. mil réis em bens moveis e de raiz. 

A dos Juizes do Civel, dos .Municipaes e lle Ül'pbãos 
he de trinta c tlous mil réis nos Lens de raiz, e de se5-
~enta e quatro lllil réis nos moveis. 

A das Hclações he de ceuto e cincoenta mil réis ~m 
bens (le raiz, e de trezentos mil réis em bens moveis. 

Art. 35. Para se verificaa· a compelencia do Juizo a 
respeito das causas de J\luwtnçarin , isto he se o valor 
dell::ts cabe ou n<i.o na alçada dos Juizes de Paz , as Part~s 
que intentarem qualquer causa dc,·erào declarar logo na 
primeira petição o valot· da causa demandada, ·ou seja o 
1·eal , ou o de esti maçào, o qual a , Parte contraria po
Jerá contestat· para firmar-se a sobredita competencia. 
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;_C:&PlTULO i; 

!Ja lurisdicrlío d~,il do.r Jui::,c.r de Direito na.r CorrcipJc.r. 

Art. ~G. 0:' Juizes de Direito, na mesma occasião 
em que fizerem ns Corrciçí)es n iminaes, procetlerüo it re
Yisãu das contas dos tutores, curadores, tcstanJCnteiros, 
ad1ui11istradores jndiciaes, depositarias puLlicos e the:,ou
reiro do . .; orpb:tos c ausentes ; tuHHnúo as que u?io es
tiverem lomad<~s, na fúnna da Ord. do Liv. 1. 0 tit. G2, 
ou proverão sobre a sua tomada , exercitando a este res
peito totla a jua isdicçi"ío que competia aos Pro,·cclorcs de 
Comarcas a respeito dos orphúos, resíduos, capcllas, mi
sericordias, hospitae:; c :-~lbcrgarias, n:1 fórtlla da Ordcn::t
çáo citada, e dos Ahar:Ís de 13 de Janeiro de lGl:J, de 
2:3 de l\laio de 1775, e de 18 de Outubro de 180G, § 9. o 

CAPlTULO Xl. 

Dos emolumentos, salarios c custas jwliciac.r. 

,\rt. :17. As appellacões civeis c armravos coutinuar~o 
:1 ser prep:untlos COIII a importancia das assignaturas, hra
ç:q~cn3 c 111ai~ coutribuiçües estabele('idas pelas Leis em 
vignr, para serem nprc~entados ás Rehçl~t~ . ..;, recahillllo em 
prejuízo das Partes o rctanlamento que houver por falta 
deste prep<~ro. 

Art. 38. O Juiz <le Direito, seus Escriviics, c Ofli
ciaes de Justiça, no que pertence ao. civcl, perccberáo, 
pelos actos que praticarem , os emolumentos e slllarios mar
cados no Alvará de 10 de Outubro de 1754 para as Provín
cias de Minas Gemes, Goyaz, e l\Iato Grosso, perceben<lo O!! 

Juizes <le Direito Criminaes os emolumentos marcados para 
os Ouvidores e Pro\·cdores de Comarcas, c os do Civel os 
que cst;io desiflnados para os Juizes de Fúra. 

Art. :~\). Os Juizes l\Iunicipaes e de Orpltãos pcru!
bcriio c111 dobro os cmolumeuto!; marca<los 110 <lito Alvar<Í 
para os .Juizes de Orpbàos c de Fóra , uiio scudo porêm ex
tensivo este favor aos Escrivães e Officiacs de .T ustiça que 
perante clles servirell!. 

Art. 40. Os Juizes ele Direito, l\J nuicipaes c <le Or
pl1àos, seus Escrivães e Ofliciaes <lc Justiça, tem o direito 
de cobrar executivamente a importaucia dos ClllOlumentos e 
=oalarios que lhes forem devidos e contados, quer das Partes 
que requerem , ou a favor de quem se fizerem as diliGencia~ 
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e praticarem os a c tos antes da Sentença, quer das qne fo-
rem condemnadas. . 

A;.t. 41. Nào poderão. receber quantia alguma adian
tada, nem a pretéxto de falta de pagamento poderão o~ 
E~crir:ics e mais Ofiiciaes de Justiça retardar o andamento 
dos Processos c a extrac:çào c entrega dos trasladog pre
c:iws para a instrucçáo dos recursos , ou quaesquet· outro" 
actos c dilir,cncia~, sob pena de se lhes fazer effectiva a 
responsabilidade pelo delicto do Art. 129 § 6. o do Codigo 
Criminal. 

Paulino José Soares de Sousa, do 1Ueu Conselho, 1\'ti
llistro e Secretario de Estado dos Negocias d.a Justiça,. 
assim o tenha entido, e faça executar. Palacio do Rio ele 
Janeiro em. quinze de 1\larço de mil oitocef!lOs e quarenta 
c do11s, vigesiu10 primeiro da 1udcpendencia e do Imperio. 

Com a Hubrica de Sua l\laGestade o Imperador. 

Paulino .fv.~·é S()arc.f de Snw·a. 
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